PROJETO DE LEI Nº 4.562, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024
Altera a Lei Municipal nº 2.479, de 17 de outubro de 2003, que “Dispõe sobre a criação do Programa de Gestão Financeira Educacional – PGF-E, objetivando o repasse de recursos financeiros às instituições educacionais públicas municipais e adota outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º Fica acrescido o inciso VI, ao artigo 3º, da Lei Municipal nº 2.479, de 17 de outubro de 2003, com a seguinte redação:
“Art. 3º...........................................................................................
(...)
VI – contratação de serviços de incremento, melhoria e manutenção da infraestrutura da unidade de educação, como adequação de sistemas elétricos, rede lógica, climatização e outros afins (NR)
Art. 2º. Fica revogado o inciso VI, do art. 4º da Lei Municipal nº 2.479, de 17 de outubro de 2003.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 19 de fevereiro de 2024, 59º ano de emancipação político-administrativa do Município.
Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo
MENSAGEM 005, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Timóteo
Ilustres Vereadores.
Com respeito e deferência a esta colenda Casa de Leis, apresentamos o presente Projeto que Altera a Lei Municipal nº 2.479, de 17 de outubro de 2003, que “dispõe sobre a criação do Programa de Gestão Financeira Educacional – PGF-E, objetivando o repasse de recursos financeiros às instituições educacionais públicas municipais e adota outras providências”.
No esteio de se conferir maior autonomia, eficiência e transparência com a gestão dos recursos destinados à execução dos gastos rotineiros das unidades municipais de ensino, o Programa de Gestão Financeira Educacional (PGFE), conforme instituído pela Lei Municipal 2.479/03, promove o repasse financeiro destinado à manutenção das escolas municipais, através de contas bancárias abertas  diretamente em nome das respectivas unidades de ensino, que por sua vez são ser gerenciadas através de cartões eletrônicos entregues aos diretores escolares.
A norma em tela estabelece, no bojo dos artigos 2º e 3º, que os valores dos recursos repassados à cada uma das unidades de ensino, observarão os critérios fixados pela respectiva lei, bem como emprega objetiva definição do que se tem caracterizado como “despesas necessárias à garantia do funcionamento, a melhoria física e pedagógica das Unidades Educacionais Públicas Municipais, de acordo com o Plano de Aplicação de Recursos”. Sendo assim, evidentemente que não é toda e qualquer despesa que comporta o uso de recursos do PGF-E, mas apenas aquelas que se revelam essencial a manutenção das unidades.  
Neste contexto, a realidade observada a partir da experiência prática levantada pelas instituições de ensino, revela que a contratação de serviços de incremento, melhoria e manutenção da infraestrutura, como adequação de sistemas elétricos, rede lógica, climatização, dentre outros, são despesas imprescindíveis para garantia de um adequado funcionamento das unidades de ensino públicas municipais, carecendo de autorizativo legal para emprego dos recursos do PGF-E, como modelo mais eficiente e prático de gestão e atendimento imediato das sobreditas necessidades.
Por outro lado, vedar a aplicação do PGF-E em serviços de manutenção como desinsetização, desratização, limpeza de caixas d’água, extintores de incêndio, e outros, conforme exposto no art. 4º, VI da Lei 2.479/03, esvazia o propósito do Programa que visa, a partir de um critério mais prático e descentralizado de gestão financeira, executar gastos rotineiros destinados à manutenção das unidades de ensino.
Ante os apontamentos, submetemos à apreciação dessa Augusta Casa o PL em questão, nos termos da legislação de referência, rogando aos nobres edis pela sua aprovação, ante a necessidade de atendimento aos pressupostos da norma em cotejo com a realidade dos estabelecimentos de ensino. 
Atenciosamente;
Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo

